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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº. 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
Considerando o disposto no art. 2º, item 5, do Anexo da Lei Estadual    nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, 
de 28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da Lei Estadual 7.584, de 23 
de dezembro de 2011, e no art. 21, §1º, item 3, do Decreto Federal nº. 
88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200);
Considerando o teor do Ofício nº. 060/2020 – SCCMO/DGP, de 31 de 
janeiro de 2020, da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/90389,
DECRETA:
Art. 1º Fica agregado, o MAJ QOPM RG 27274 OSMAR DE MELO SANTOS, 
em razão de ter sido nomeado para o exercício de função de natureza 
policial militar, junto à Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, a 
contar de 30 de janeiro de 2020, conforme Ofício nº. 060/2020 – SCCMO/
DGP, de 31 de janeiro de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto de 24 de julho de 2019, publicado no Diário 
Ofi cial do Estado nº 33.932, de 25 de julho de 2019, que nomeou HELENA 
CASTILHO DA COSTA SOUZA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
DEBORA SECHIN MELAZO para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ABIANCY CARDOSO ROSA SALAME para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
DANY DE FÁTIMA FERREIRA TEODOSIO para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE MARÇO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 631, DE 25 DE MARÇO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 59.705,26 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 59.705,26 (Cinquenta e Nove 
Mil, Setecentos e Cinco Reais e Vinte e Seis Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011512212978338 - SEDOP 0101 449052 59.705,26

TOTAL 59.705,26

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

842020927200019026 - FINANPREV 0101 319001 59.705,26

TOTAL 59.705,26

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 632, DE 25 DE MARÇO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 132.013,13 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 132.013,13 (Cento e Trinta e Dois 
Mil, Treze Reais e Treze Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 6301 449052 35.508,63

792011854114978780 - IDEFLOR-Bio 0656 339039 2.000,00

792011854114978780 - IDEFLOR-Bio 0656 449052 94.504,50

TOTAL 132.013,13

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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